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Execução n. 0306701-82.2016.8.24.0038 

 

 DISTRESSED FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS ("Fundo" ou "Exequente"), já devidamente qualificado nos autos da 

execução em epígrafe, que move em face de FERRAMENTARIA JN LTDA. ("Ferramentaria"), 

NILTON BONATTI ("Nilton Bonatti") e sua cônjuge CARLA GIOVANA RADUN BONATTI 

("Carla Bonatti"), JAIR BONATTI ("Jair Bonatti") e sua cônjuge SANDRA BONATTI ("Sandra 

Bonatti"), MAURI BONATTI ("Mauri Bonatti") e sua cônjuge MARLIZE GIROLA BONATTI 

("Marlize Girola Bonatti" e, em conjunto aos demais, "Executados"), vem expor e requerer o 

que segue. 
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DESCUMPRIMENTO DO ACORDO E PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

 

1. No evento n. 404, esse d. Juízo homologou o acordo celebrado nos autos, o qual 

tinha como previsão de limite de pagamento pelos Executados a data de 30 de junho de 2025. 

 

2. Infelizmente, o acordo restou descumprido pelos Executados, de modo que se 

impõe o prosseguimento da Execução, mediante a tomada das seguintes medidas, para 

constrição do patrimônio dos Executados: 

 

(i) A nomeação do Leiloeiro da Mega Leilões para prosseguimento do 

leilão sobre o imóvel penhorado de matrícula n. 46.466 e sobre os imóveis de 

matrícula n. 56.715, 81.388, 99.992, e 110.321, do 1º Registro de Imóveis de 

Joinville, expedindo-se o competente termo de lavratura de penhora (Evento 

n. 389); 

 

(ii) diante da ordem de grandeza do crédito exequendo, a penhora sobre os 

três imóveis de matrículas n. 95.948, de propriedade dos Executados Mauri 

Bonatti e sua esposa Marlize Girola; n. 95.949, de propriedade de Nilton 

Bonatti e sua esposa Carla Giovana Radun Bonatti; e n. 7.261, de propriedade 

dos quatro Executados citados, todos registrados perante o 1º Registro de 

Imóveis de Joinville, cujos valores de avaliação totalizam R$2.753.151,88. 

 

(iii) a intimação de MBONATTI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., na 

forma do art. 792, § 4º, do CPC, em razão da fraude à execução configurada 

pela transferência, àquela terceira adquirente, de cinco imóveis pertencentes 

aos Executados Mauri Bonatti e Marlize Girola Bonatti em favor de 

MBONATTI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., via integralização de capital 

social. São eles: (a) n. 13.538, 1º Registro de Imóveis de Timbó – SC, (b) 

13.740, do 1º Registro de Imóveis de Timbó – SC, (c) 17.742, do Registro de 

móveis da Comarca de Barra Velha – SC, (d) 20.253, do Registro de Imóveis 

de Barra Velha-SC e (e) 111.821, do 1º Registro de Imóveis de Joinville (em 

conjunto, "Imóveis em Fraude à Execução").  
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A EXECUÇÃO ATÉ AQUI 

 

a) A Execução e o Primeiro Acordo 

 

3. A Execução é movida em face dos Executados em razão da dívida materializada 

no inadimplemento da Cédula de Crédito Bancário n. 342.801.897 ("CCB"), emitida em 

02.05.2014 pela Ferramentaria, e garantida por aval prestado pelos demais Executados. A 

CCB foi emitida em favor do Banco do Brasil, no valor originário de R$6.300.000,00 (seis 

milhões e trezentos mil reais). A CCB tinha como vencimento final a data de 19.03.2019, com 

vencimentos mensais de encargos aplicáveis, cujos pagamentos foram descumpridos pelos 

Executados. 

 

4. Além do aval dos Executados pessoas físicas, a CCB também é garantida por 

hipoteca sobre quatro imóveis, dentre eles, via hipoteca cedular de quarto grau sobre o 

imóvel de matrícula n. 46.466, do 1º Registro de Imóveis e Joinville-SC, de propriedade de 

Jair Bonatti e Sandra Bonatti (individualmente, "Imóvel Hipotecado"; em conjunto com as 

demais garantias hipotecárias, "Imóveis Hipotecados"). 

 

5. Em 24.11.2016, todos os Executados peticionaram conjuntamente, 

constituindo patronos e requerendo a nomeação dos Imóveis Hipotecados à penhora 

(Evento 37, e seu Anexo Procuração).1 Essa data é primordial para o que se passa a expor: 

pelo menos desde 24.11.2016 todos os Executados estão cientes do trâmite da Execução. 

 

6. Em 03.02.2019, o Banco do Brasil e os Executados juntaram o primeiro acordo 

celebrado ("Primeiro Acordo"), que dispôs que os Executados confessavam dever a quantia 

de R$ 10.148.212,71, atualizada até 12.11.2019, e o Banco do Brasil aceitava receber R$ 

6.300.000,00, a ser pago em 84 (oitenta e quatro) parcelas (Evento n. 170). 

 

 
1 Antes disso, em 09.11.2016, já tinha havido a certificação de citação positiva de Jair e Sandra por diligência de 
Oficial de Justiça (Evento n. 35). 
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7. De acordo com as Cláusulas Oitava e Nona do Primeiro Acordo, restavam 

mantidas as garantias pactuadas e as penhoras sobre os Imóveis Hipotecados, com o 

competente registro no Cartório de Registro de Imóveis.2 

 

8. Além disso, de acordo com a Cláusula Décima, os Executados desistiram de 

todos os processos judiciais em curso que revolvam a discussão da CCB, bem como 

expressamente renunciaram a eventuais direitos e ações relativos às obrigações acordadas 

no referido instrumento. Como consequência, os Embargos à Execução de n. 0324225-

92.2016.8.24.0038 movidos pelos Executados e a Ação Revisional de n 0315357-

96.2016.8.24.0038, proposta perante esta Comarca pelos Executados, foram arquivados 

diante da desistência dos Executados. 

 

b) O Segundo Acordo e o novo inadimplemento dos Executados 

 

9. Não obstante o pactuado no Primeiro Acordo, diante do descumprimento de 

suas disposições pelos Executados, as partes ingressaram em novas tratativas para 

renegociação da dívida. Assim, em 22.03.2021, foi juntado aos autos o segundo acordo 

celebrado ("Segundo Acordo"), por meio do qual os Executados confessaram ser devedores 

do Banco do Brasil da importância de R$5.998.127,82, atualizada até 16.03.2021, quantia 

 
2 "CLÁUSULA OITAVA — MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS — Serão mantidas todas as garantias contratuais 
e/ou processuais vinculadas ao instrumento de crédito ora composto, sejam elas reais ou fidejussórias, 
devendo ser reduzido a termo e averbado no respectivo cartório de registro de imóvel correspondente.  
CLÁUSULA NONA — DA PENHORA — Objetivando a efetividade da execução do presente Acordo, os 
Executados oferecem em penhora os seguintes bens, devendo ser lavrado o competente termo de penhora, com 
a nomeação do(s) proprietário(s) como depositário(s). 
- Imóvel Urbano de propriedade de FERRAMENTARIA JN LTDA, descrito na matrícula de n° 110.321, com 
registro no Cartório de Registro de Imóveis de Joinville (SC), que possui as seguintes características: Edifício 
Industrial, com área de 4.147,33 m2, área do terreno 23.574,23m2, situado em Joinville (SC).  
- Imóvel Urbano de propriedade de FERRAMENTARIA JN LTDA, descrito na matrícula de n° 56.715, com 
registro no Cartório de Registro de Imóveis de Joinville (SC), que possui as seguintes características: Casa, com 
área de 72,00 m2, área do terreno 360,75 m2, situada em Joinville (SC).  
- Imóvel Urbano de propriedade de FERRAMENTARIA JN LTDA, descrito na matrícula de n° 81.388, com 
registro no Cartório de Registro de Imóveis de Joinville (SC), que possui as seguintes características: Lote com 
área de 423,03 m2, situado em Joinville (SC).  
- Imóvel Urbano de propriedade de JAIR BONATTI, descrito na matrícula de n° 46.466, com registro no Cartório 
de Registro de Imóveis de Joinville (SC), que possui as seguintes características: Casa, com área de 95,50 m2, 
área do terreno 600,00 m2, situada em Joinville (SC).  
Parágrafo Único — Os Executados ou seu(s) advogado(s) constituído(s) obriga(m)-se a comparecer em 
cartório para fins de intimação da penhora de que trata esta Cláusula, nos termos do art. 841 do Código de 
Processo Civil, sob pena de inadimplemento, de pleno direito, da presente avença." 
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essa que seria paga pelos Executados em 77 (setenta e sete) prestações mensais e sucessivas, 

até 20.07.2027. 

 

10. Poucos meses após, em 27.10.2021, o Banco do Brasil informou nos autos novo 

inadimplemento pelos Executados, desta vez em descumprimento ao Segundo Acordo, 

requerendo o prosseguimento do feito. 

 

c) O Terceiro Acordo e, mais uma vez, o inadimplemento 

 

11. O Segundo Acordo foi descumprido pelos Executados e, em novo esforço para 

renegociar a dívida, o Banco do Brasil aceitou e as partes convencionaram um terceiro 

acordo, acostado nos autos (Evento n. 318, "Terceiro Acordo"), por meio do qual os 

Executados confessaram ser devedores da quantia de R$8.962.034,39, atualizada até 

18.08.2023. Por outro lado, as partes compuseram, sem ânimo de novar, que os Executados 

pagariam R$7.500.000,00 para o acordo, e mantendo-se as garantias vigentes. 

 

12. Como os Executados inadimpliram os termos do Terceiro Acordo, o Banco do 

Brasil requereu o prosseguimento do feito com os atos executivos para a satisfação do 

débito, sendo o saldo devedor indicado em 17.05.2024 no valor de R$12.241.976,97 (Evento 

n. 357). 

 

d) O Quarto Acordo e a permanência do inadimplemento 

 

13. O Terceiro Acordo foi, mais uma vez, descumprido pelos Executados, o que 

motivou o prosseguimento da Execução, neste turno pelo Fundo (Evento n. 389), pelo que 

este d. Juízo proferiu a r. decisão de Evento n. 391, pela qual determinou (i) o deferimento 

da penhora sobre os imóveis indicados pelo Exequente, com a lavratura do termo de penhora 

e expedição de mandado de avaliação, bem como a intimação dos Executados sobre os laudos 

de avaliação juntados aos autos pelo Exequente; e (ii) após a conclusão da avaliação, a 

intimação das partes a respeito, e a intimação do Exequente para informar se pretende 

adjudicá-los ou leva-los à alienação em hasta pública. 
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14. Logo na sequência, contudo, o Exequente, em novo esforço de composição, 

celebrou acordo com os Executados (o “Quarto Acordo”), o qual previa o pagamento do valor 

da transação acordado (R$ 7 milhões) até 30 de junho de 2025 pelos Executados, ao passo 

que esses confessavam o reconhecimento da dívida “de R$ 13.227.415,67 (treze milho es, 

duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e sete centavos), equivalente 

ao subtotal de R$ 12.024.923,34 (doze milho es, vinte e quatro mil, novecentos e vinte e três 

reais e trinta e quatro centavos), acrescido da quantia de R$ 1.202.492,33 (um milhã o, 

duzentos e dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e três centavos) a título de 

honorários da Execução, atualizado até 26 de novembro de 2024, já incluídas todas as 

amortizações e todos os encargos pertinentes, inclusive os moratórios ("Valor Confessado")” 

(Cláusula 1 do Acordo). 

 

15. Além disso, em relação aos encargos moratórios, os Executados concordaram 

que incidiriam, sobre o Valor Confessado, (i) a Taxa de Certificado dos Depósitos 

Interbancários (“CDI”), acrescida de 12% (doze porcento) ao ano, calculados pro rata die, a 

título de juros remuneratórios e (ii) segundo o Índice Nacional de Preços do Consumidor 

(“INPC”) ou outro índice que vir a substitui-lo, a título de correção monetária; (iii) multa 

moratória a de 10% (dez por cento) sobre o Valor Confessado; e (iv) juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, todos contados a partir do inadimplemento da CCB, em substituição 

aos encargos previamente pactuados. Os encargos moratórios incidirão até a data do efetivo 

pagamento. 

 

16. Dentre as demais previsões do Quarto Acordo, os Executados (i) concordaram 

com a cessão de crédito e com a sucessão processual ao Fundo; (ii) renunciaram às defesas 

que poderiam opor e desistiram e renunciaram ao direito de quaisquer outras medidas 

relacionadas à Execução; (iii) reconheceram que o Valor Confessado constitui dívida certa, 

líquida e exigível a partir de 1 de julho de 2025; (iv) reconheceram a responsabilidade 

solidária entre si; (v) concordaram com a manutenção das penhoras já deferidas e a anotação 

das novas penhoras indicadas no Quarto Acordo, bem como com a atribuição do valor de 

avaliação dos referidos bens. 
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17. Os Executados concordaram em oferecer em penhora os seguintes bens, com 

lavratura do competente termo de penhora, e nomeação dos proprietários como 

depositários: 

 

• Imóvel já penhorado: Matrícula n. 46.466, do 1º Registro de Imóveis de Joinville 

(imóvel já penhorado);  

 

• Imóveis dos Executados: Matrículas (i) 56.715, do 1º Registro de Imóveis de Joinville 

– SC; (ii) n. 81.388, do 1º Registro de Imóveis de Joinville-SC: (iii) n. 99.992, do 1º 

Registro de Imóveis de Joinville – SC; (iv) n. 110.321, do 1º Registro de Imóveis de 

Joinville – SC.  

 

18. Além disso, Executados e Exequente concordaram, de comum acordo, atribuir 

aos imóveis os seguintes valores descritos no laudo de avaliação constante do Evento de n. 

389: 

 

Imóvel 
 

Valor de avaliação 
 

 
Imóvel objeto da matrícula de n. 46.466, do 

1º Registro de Imóveis de Joinville (imóvel já 
penhorado); 

 

 
 

R$ 765.603,77 
 

 
Imóvel objeto da matrícula de n. 56.715, do 

1º Registro de Imóveis de Joinville (SC). 
 

 
 

R$260.501,59 
 

 
Imóvel objeto da matrícula de n. 81.388, do 

1º Registro de Imóveis de Joinville (SC). 
 

 
R$479.473,15 

 

 
Imóvel objeto da matrícula de n. 99.992, do 

1º Registro de Imóveis de Joinville (SC). 
 

 
R$423.510,96 

 

 
Imóvel objeto da matrícula de n. 110.321, do 

1º Registro de Imóveis de Joinville (SC). 
 

 
R$22.826.492,16 
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19. Descumprido o Quarto Acordo pelos Executados, impõe-se o prosseguimento 

da Execução. 

 

PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXPROPRIAÇÃO 

 

20. Como se viu no capítulo acima, os Imóveis Hipotecados, que foram oferecidos 

em garantia quando da constituição da CCB, contam com penhora já determinada e anotada 

em suas matrículas. Por sua vez, o Primeiro, o Segundo, o Terceiro e o Quarto Acordos 

mantiveram as garantias para fins dos acordos. 

 

21. Desse modo, requer-se o prosseguimento dos atos de expropriação sobre os 

imóveis de matrícula n. 46.466, 56.715, 81.388, 99.992, e 110.321, do 1º RGI de Joinville-SC, 

designando-se o leiloeiro Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA 

LEILÕES), Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp n. 844. 

 

OUTROS IMÓVEIS DOS EXECUTADOS: 

NECESSÁRIO REGISTRO DE PENHORA 

 

22. Ainda em prosseguimento da Execução, o Fundo localizou outros três imóveis 

de propriedade dos Executados, isto é, os de matrículas (i) n. 95.948, de propriedade dos 

Executados Mauri Bonatti e sua esposa Marlize Girola, (ii) n. 95.949, de propriedade de 

Nilton Bonatti e sua esposa Carla Giovana Radun Bonatti, e (iii) n. 7.261, de propriedade dos 

quatro Executados citados, registrados perante o 1º Registro de Imóveis de Joinville, cujos 

valores de avaliação totalizam R$2.753.151,88 (resultado da soma de R$771.563,45, 

R$771.563,45 e R$1.210.024,98, respectivamente, conforme avaliação ora acostada aos 

autos – Evento 389). O Fundo apresenta, nesta oportunidade, as matrículas atualizadas de 

ambos os imóveis (Doc. anexo – matrículas atualizadas). 

 

23. Assim, nos termos dos arts. 835, V, e 837, do CPC, requer-se a penhora sobre 

os imóveis de matrículas 95.948, 95.949 e 7.261, registrados perante o 1º Registro de 

Imóveis de Joinville, para posterior prosseguimento dos atos de expropriação dos dois 

imóveis na Execução. 
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24. Além disso, requer-se a intimação dos Executados a respeito da estimativa 

acima referida, para que, nos termos do art. 871, I, do CPC,3 concordem com a avaliação ora 

acostada ou apresentem, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor de avaliação que consideram 

adequado. 

 

FLAGRANTE FRAUDE À EXECUÇÃO: 

OPERAÇÃO "ZÉ COM ZÉ" 

 

25. Além do exposto, constata-se, concretamente, a ocorrência de fraude à 

execução em relação a 5 (cinco) imóveis de titularidade dos Executados. 

 

26. Explica-se. Como se descreveu no histórico da Execução, os Executados 

compareceram aos autos, regularmente constituindo advogados, em 24.11.2016 (cf. Evento 

37, e seu Anexo Procuração), de modo que desde então os Executados estão expressamente 

cientes do trâmite da Execução em seu desfavor. 

 

27. Contudo, embora cientes da Execução, os Executados vêm praticando 

expedientes ilegais de blindagem patrimonial. A manobra consistiu na transferência de 5 

(cinco) Imóveis em Fraude à Execução, de matrículas 13.538, 13.740, 17.742, 20.253 e 

111.821, em Maio e Junho deste ano, como se descreve abaixo: 

 

Imóveis Alienados em 
Fraude à Execução 

 

Proprietário Adquirente Data da anotação da 
transação 

(1) 
Matrícula n. 13.538 

1º Registro de 
Imóveis de Timbó – 

SC 
 

Mauri Bonatti e 
Marlize Girola Bonatti 

MBONATTI 
ADMINISTRADORA 

DE BENS LTDA. 

 
19.06.2024 

(2) 
Matrícula n. 13.740 

1º Registro de 
Imóveis de Timbó – 

SC 
 

Mauri Bonatti e 
Marlize Girola Bonatti 

MBONATTI 
ADMINISTRADORA 

DE BENS LTDA. 

 
19.06.2024 

 
3 Art. 871. Não se procederá à avaliação quando: I - uma das partes aceitar a estimativa feita pela outra; 
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(3) 
Matrícula n. 17.742 

Registro de móveis da 
Comarca de Barra 

Velha – SC 
 

Mauri Bonatti e 
Marlize Girola Bonatti 

MBONATTI 
ADMINISTRADORA 

DE BENS LTDA. 

 
22.02.2024 

(4) 
Matrícula n. 20.253 
Registro de Imóveis 
de Barra Velha-SC 

 

Mauri Bonatti e 
Marlize Girola Bonatti 

MBONATTI 
ADMINISTRADORA 

DE BENS LTDA. 

 
07.06.2024 

(5) 
Matrícula n. 111.821 

1º Registro de 
Imóveis de Joinville 

 

Mauri Bonatti e 
Marlize Girola Bonatti 

MBONATTI 
ADMINISTRADORA 

DE BENS LTDA. 

 
10.05.2024 

 

 

 

(1) Imóvel de matrícula n. 13.538 

 

 

 

(2) Imóvel de matrícula 13.740 
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(3) Imóvel de matrícula 17.742

 

 

(4) Matrícula 20.253 

 

 

(5) Matrícula 111.821 
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28. A fraude, como se vê, deu-se por via de integralização de capital social ao 

adquirente MBONATTI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., cuja sociedade, como o próprio 

nome indica, é controlada pelo Executado Mauri Bonatti. 

 

29. Não por acaso, o quadro societário da MBONATTI ADMINISTRADORA DE 

BENS LTDA. conta como único sócio-administrador o próprio Mauri Bonatti, e o endereço 

eletrônico cadastrado pela sociedade também é de Mauri Bonatti 

(mauribonatti@gmail.com) (Doc. anexo – CNPJ e QSA):  

 

mailto:mauribonatti@gmail.com
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30. Analogamente, no linguajar de mercado, essa é a clássica operação "Zé com Zé", 

em que a ponta de compra e a ponta de venda são realizadas pela mesma pessoa, com o 

intuito de transferir patrimônio entre polos que, na verdade, consistem no mesmo sujeito.  
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31. Neste caso, a pessoa física de Mauro Bonatti (e sua esposa Marlize Girola 

Bonatti) transfere imóvel próprio, via integralização de capital social, à sociedade da qual ele 

é o único sócio, e que inclusive é nomeada com sua inicial e seu sobrenome. 

 

32. Ainda, a transferência dos Imóveis em Fraude à Execução tem o condão de 

reduzir os Executados à insolvência, uma vez que até este momento não arcaram com o 

débito e já eram há muito cientes do trâmite desta Execução. É o caso descrito no art. 792, 

IV, do CPC, considerando que a transferência ocorreu em tempo em que tramita a presente 

Execução contra os Executados, feito ainda não satisfeito e capaz de reduzi-los à insolvência. 

 

33. Veja-se que, neste caso, é flagrante a fraude à execução, uma vez que se 

evidencia facilmente a má-fé do terceiro adquirente, isto é, da sociedade MBONATTI 

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., considerando que seu único sócio-administrador é o 

próprio Executado Mauri Bonatti. 

 

34. Desse modo, é satisfeito o requisito elencado na Súmula n. 375, do c. Superior 

Tribunal de Justiça, para fins de reconhecimento da fraude à execução, provando-se 

cabalmente a má-fé do terceiro adquirente,4 com citação válida dos Executados previamente 

à transferência dos imóveis. Confira-se, a respeito, o entendimento do STJ: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS 

DE TERCEIRO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO 

AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DOS EMBARGANTES. 

1. "Considera-se em fraude de execução a doação de imóvel ao 

descendente quando, ao tempo da doação, corria contra os devedores 

demanda capaz de reduzi-los à insolvência. A jurisprudência do STJ 

reconhece a importante proteção aos terceiros que adquirem de boa 

fé bem imóvel sem saber de ação executiva movida em face do 

alienante em estado de insolvência. Entretanto, essa proteção não se 

justifica quando o doador procura blindar seu patrimônio dentro da 

 
4 SÚMULA N. 375-STJ. O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado 
ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. 



 
 

 
15 

 

própria família mediante a doação gratuita de seus bens para seu 

descendente, com objetivo de fraudar a execução já em curso." 

(REsp 1600111/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe 07/10/2016). 

2. A reforma do acórdão recorrido, no sentido de reconhecer que não 

houve fraude à execução, demanda a incursão no acervo fático-

probatório dos autos, prática vedada pela Súmula 7 do STJ. 

Precedentes. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 1.413.941/MT, relator Ministro Marco Buzzi, 

Quarta Turma, julgado em 11/4/2019, DJe de 16/4/2019, grifou-se.) 

 

*** 

 

PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. CITAÇÃO REGULAR DO 

EXECUTADO. IMPRESCINDIBILIDADE. ART. 593, II, CPC. 

PRECEDENTES. 1 – Não é possível a declaração de fraude à execução 

sem a existência de demanda anterior com citação válida. 2 – 

Diversidade de precedentes. 3 – Embargos de divergência rejeitados. 

Relatório e voto: "(...) Os embargantes almejam a reforma do aresto 

identificado, proferido em sede de recurso especial, que entendeu 

descaracterizada fraude à execução se realizada a transcrição do 

imóvel no registro imobiliário após o seu ajuizamento, mas antes da 

citação do executado. (...) ‘CIVIL. LOCAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

IMÓVEL. TRANSFERÊNCIA. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL. 

TRANSCRIÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO, MAS ANTES DA 

CITAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO. EXAME DE PROVA. SÚMULA 

07/STJ. 1. Não há falar em fraude à execução se realizada a transcrição 

do imóvel no registro imobiliário após o seu ajuizamento, mas antes 

da citação do executado, sendo necessário, para evidenciar o ardil, 

verificar se o devedor, a despeito da citação, tinha conhecimento da 

existência da ação contra si proposta, intento inviável em sede 
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especial, a teor da súmula nº 7/STJ. Precedentes. 2. Recurso conhecido 

em parte (alínea "c") e improvido’. (...)” 

(EREsp n. 259890-SP, relator Ministro José Delgado, Corte Especial, 

julgado em 02/06/2004, DJe 13/09/2004, grifou-se) 

 

35. Esse i. Tribunal de Justiça também tem entendimento em sentido similar, não 

deixando passar em branco expedientes de transferência de propriedade em evidente má-fé 

e em fraude à execução, especialmente a título gratuito ou em que não se verifica verdadeira 

onerosidade. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - FRAUDE À EXECUÇÃO - 

EMBARGOS DE TERCEIRO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - 

RECURSO DA EMBARGANTE - ALEGAÇÃO DE INOCORRÊNCIA DE 

FRAUDE À EXECUÇÃO POR INEXISTIR REGISTRO ANTERIOR DE 

PENHORA E MÁ-FÉ DO ADQUIRENTE - INSUBSISTÊNCIA - CIÊNCIA 

DO EXECUTADO SOBRE A TRAMITAÇÃO DE AÇÃO QUE PODERIA 

LEVÁ-LO A INSOLVÊNCIA - CIÊNCIA DA EMBARGANTE, DA QUAL O 

EXECUTADO ERA SÓCIO, SOBRE A INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL 

POR MEIO DE IMÓVEL QUE SERVIRIA DE FORMA DE 

ADIMPLEMENTO DE DÉBITO AO CREDOR - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO SUFICIENTE PARA 

SALDAR O DÉBITO EXEQUENDO - FRAUDE À EXECUÇÃO 

CARACTERIZADA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.  

O reconhecimento da fraude à execução depende da prova da má-fé 

do adquirente. 

(TJSC, Apelação n. 5004906-90.2021.8.24.0058, do Tribunal de Justiça 

de Santa Catarina, rel. Monteiro Rocha, Segunda Câmara de Direito 

Civil, j. 22-06-2023, grifou-se). 
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36. Nesse sentido, após a intimação da MBONATTI ADMINISTRADORA DE BENS 

LTDA., na forma do art. 792, § 4º, do CPC,5 o Fundo requer o reconhecimento de que foram 

transmitidos em fraude à execução os 5 (cinco) imóveis acima listados, a fim de que as 

transferências dos referidos imóveis sejam consideradas ineficazes em relação ao Fundo. 

 

CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 

37. Ante o exposto, o Fundo requer, em prosseguimento da Execução, que totaliza 

o valor já confessado pelos Executados de R$ 13.227.415,67: 

 

(i) a nomeação do Leiloeiro da Mega Leilões para prosseguimento do leilão 

(a) sobre o imóvel penhorado de matrícula n. 46.466, do 1º Registro de 

Imóveis de Joinville, que já conta com penhora anotada na matrícula e (b) 

sobre os imóveis de imóveis de matrícula n. 56.715, 81.388, 99.992, e 

110.321, do 1º RGI de Joinville-SC, com concomitante expedição do termo de 

lavratura de penhora (Evento n. 389);  

 

(ii) a penhora sobre os três imóveis de matrículas n. 95.948, de 

propriedade dos Executados Mauri Bonatti e sua esposa Marlize Girola; n. 

95.949, de propriedade de Nilton Bonatti e sua esposa Carla Giovana Radun 

Bonatti; e n. 7.261, de propriedade dos quatro Executados citados, todos 

registrados perante o 1º Registro de Imóveis de Joinville,  

 

(iii) a intimação dos Executados sobre o laudo de avaliação acostado aos 

autos (Evento 389), na forma do art. 871, I, do CPC, a fim de que concordem 

com a estimativa do Fundo ou apresentem os valores que entendem corretos 

para os três imóveis; 

 

 
5 Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução: (...) § 4º Antes de declarar a 
fraude à execução, o juiz deverá intimar o terceiro adquirente, que, se quiser, poderá opor embargos de 
terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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(iv) a intimação pela via postal de MBONATTI ADMINISTRADORA DE BENS 

LTDA,6 na forma do art. 792, § 4º, do CPC, em razão da fraude à execução 

configurada pela transferência de cinco imóveis pertencentes aos Executados 

Mauri Bonatti e Marlize Girola Bonatti, via integralização de capital social. 

São eles: (a) n. 13.538, 1º Registro de Imóveis de Timbó – SC, (b) 13.740, do 

1º Registro de Imóveis de Timbó – SC, (c) 17.742, do Registro de móveis da 

Comarca de Barra Velha – SC, (d) 20.253, do Registro de Imóveis de Barra 

Velha-SC e (e) 111.821, do 1º Registro de Imóveis de Joinville.  

 

38. Finalmente, aguarda-se a disponibilização do resultado da pesquisa Sniper em 

face dos Executados, como determinado no Evento n. 277. 

 

39. Por fim, nos termos do art. 272, §§2º e 5º, do Código de Processo Civil, o Fundo 

informa que a Execução deve prosseguir no valor de R$ 12.241.976,97, conforme cálculos 

constantes do Evento n. 357, bem como reitera que todas as intimações e demais atos de 

comunicação sejam realizados exclusivamente em nome do advogado DIOGO ASSUMPÇÃO 

REZENDE DE ALMEIDA, inscrito na OAB/RJ sob o n. 123.702, com escritório na Rua João Lira, 

n. 144, Leblon, Rio de Janeiro/RJ, sob pena de nulidade.  

 

Joinville, 1 de julho de 2025. 

 

 

DIOGO REZENDE DE ALMEIDA 

OAB/RJ Nº 123.702 

 

 

FERNANDA PANTOJA 

OAB/RJ Nº 125.644 

 

 

 

 

 

 

 

 
6 Endereço para intimação: Rua Francisco Rizental 36, Iririu, Joinville-SC, CEP 89.227-423, e-mail 
mauribonatti@gmail.com. 



 

 

 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) 

  
  

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional que 
esta subscreve, vem, respeitosamente, expor e requerer o que se segue. 
 
 Considerando o noticiado no ev. 135, requer a penhora no rosto dos autos nº 0306701-
82.2016.8.24.0038, bem como, caso seja positiva a venda do imóvel de Matrícula nº 81.388 
do 1º CRI de Joinville, seja reservado valor para quitação da presente execução fiscal, seja 
pela preferência do crédito tributário (art. 186 do CTN), seja porque a penhora está 
previamente anotada na matrícula do imóvel. 
 
 Requer-se, ademais, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a 
alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s), por intermédio de corretor ou 
leiloeiro credenciado, no Comprei1. Os critérios para alienação judicial são determinados 
pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial: 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  
Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se 
encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica 
(identificação do número do processo judicial, dados de registro e 
ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última 
avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir 
coproprietário cuja quota-parte seja igual ou superior a este piso, 
quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação.  
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias 
para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de 
compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação. 

                                                
1 comprei.pgfn.gov.br 
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Condições de 
pagamento 

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais (DARF). 
O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes 
termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 59 
(cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.  
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, 
§8º, do CPC). 
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido 
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados 
a partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e 
de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 
estiver sendo efetuado. 
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das 
prestações mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, 
vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao qual será 
acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de 
mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o 
montante atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente 
serão recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa 
Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal 
Judicial (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
judiciais/justica-federal/).  

Causa originária de 
aquisição de 
propriedade 

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de 
aquisição de propriedade, isto é, o comprador recebe o bem 
desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. Eventuais 
créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo 
único, do CTN e AREsp 929244 SP) 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo 
Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento 
da compra e da comissão de corretagem. 
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os 
documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega do 
bem e registro. 

Comissão de 
corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 
credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência 
territorial no lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na 
intermediação. 
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O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, 
mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo obter 
fotos ou apresentá-lo a interessados. 

  
Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados 

para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 
 
 
Na data da assinatura digital. 

   
  

PATRICIA PETRY PERSIKE MELO 
Procurador(a) da Fazenda Nacional 

 



AO 14º JUÍ ZO DA VARA ESTADUAL DE DÍREÍTO BANCA RÍO DO ESTADO DE SANTA 

CATARÍNA  

 

 

 

 

 

 

 Execuçã o de Tí tulo Extrãjudiciãl n. 0306701-82.2016.8.24.0038 

 

 

DÍSTRESSED FUNDO DE ÍNVESTÍMENTO EM DÍREÍTOS CREDÍTO RÍOS 

NA O PADRONÍZADOS ("Fundo" ou "Exequente"), de um lãdo, e, de outro, 

FERRAMENTARÍA JN LTDA. e OUTROS (em conjunto, "Executãdos"), ve m, ã V. Exã., 

conjuntãmente, expor e requerer o que se segue.  

 

CONSÍDERANDO que o Bãnco do Brãsil S.A. ("BB”), nã 

quãlidãde de credor originã rio, moveu ã Execuçã o de Tí tulo 

Extrãjudiciãl de n. 0306701-82.2016.8.24.0038 em fãce dos 

Executãdos ("Execuçã o"), bãseãdã no inãdimplemento dã 

Ce dulã de Cre dito Bãncã rio n. 342.801.897 ("CCB"), emitidã 

em 02.05.2014 pelã Ferrãmentãriã e gãrãntidã por ãvãl 

prestãdo pelos demãis Executãdos, no vãlor originã rio de 

R$6.300.000,00 (seis milho es e trezentos mil reãis); 

 

CONSÍDERANDO que os Executãdos, por suã vez, moverãm os 

Embãrgos ã  Execuçã o n. 0324225-92.2016.8.24.0038 no 

ã mbito dã Execuçã o ("Embãrgos ã  Execuçã o"), que trãmitou 

perãnte este d. Juí zo e foi extinto por desiste nciã dos 

Executãdos, com ãrquivãmento dos ãutos;  

 

CONSÍDERANDO que forãm ãjuizãdãs duãs ãço es revisionãis 

pelos Executãdos em fãce do BB, isto e  (i) umã pelã 

Docusign Envelope ID: 72EF3911-FB60-4B40-8D90-062DA074E755



Ferrãmentãriã, registrãdã sob o n. 8000061-

26.2022.8.05.0197, em trã mite perãnte ã 1ª Vãrã de Piritibã – 

BA, que se encontrã pendente de julgãmento dã ãpelãçã o 

interpostã pelã Ferrãmentãriã contrã ã sentençã que julgou 

extinto o feito diãnte do indeferimento dã petiçã o iniciãl e (ii) 

outrã pelos demãis Executãdos, registrãdã sob o n. 0306701-

82.2016.8.24.0038, em trã mite perãnte ã 1ª Vãrã de Direito 

Bãncã rio de Joinville – SC, que foi extinto por desiste nciã, com 

ãrquivãmento dos ãutos (em conjunto, "Aço es Revisionãis"); 

 

CONSÍDERANDO que o BB cedeu o cre dito perseguido no 

ã mbito dã CCB pãrã o Fundo, que ãssumiu, portãnto, ã suã 

condiçã o de cessionã rio e legí timo titulãr do cre dito; 

 

CONSÍDERANDO que o Fundo e  o cessionã rio do cre dito orã 

executãdo e, figurãndo como Exequente nã Execuçã o, tem 

interesse nã sãtisfãçã o do cre dito; e os Executãdos te m 

interesse nã quitãçã o do de bito; 

 

CONSÍDERANDO que no ã mbito dã Execuçã o jã  se encontrã 

penhorãdo o imo vel de mãtrí culã n. 46.466, do 1º Registro de 

Ímo veis de Joinville; 

 

CONSÍDERANDO, ãssim, o interesse mu tuo em colocãr fim ão 

presente lití gio, ãs Pãrtes submetem ã esse d. juí zo ã presente 

Trãnsãçã o, pãrã fins de homologãçã o e extinçã o do feito, nos 

termos que pãssãm ã expor.   

 

AUTOCOMPOSÍÇA O 

 

1. Confissã o de dí vidã. Por meio destã Trãnsãçã o, os Executãdos confessãm 

dever ão Fundo o vãlor de R$ 13.227.415,67 (treze milho es, duzentos e vinte e sete 

mil, quãtrocentos e quinze reãis e sessentã e sete centãvos), equivãlente ão subtotãl 

Docusign Envelope ID: 72EF3911-FB60-4B40-8D90-062DA074E755



de R$ 12.024.923,34 (doze milho es, vinte e quãtro mil, novecentos e vinte e tre s reãis 

e trintã e quãtro centãvos), ãcrescido dã quãntiã de R$ 1.202.492,33 (um milhã o, 

duzentos e dois mil, quãtrocentos e noventã e dois reãis e trintã e tre s centãvos) ã 

tí tulo de  honorã rios dã Execuçã o, ãtuãlizãdo ãte  26 de novembro de 2024, jã  

incluí dãs todãs ãs ãmortizãço es e todos os encãrgos pertinentes, inclusive os 

morãto rios ("Vãlor Confessãdo"). 

 

2. Acesso e concordã nciã com ã memo riã de cã lculo. Os Executãdos 

declãrãm que tiverãm ãmplo ãcesso ã  memo riã de cã lculo dã dí vidã, concordãndo 

integrãlmente com os seus termos, pãrã jãmãis poder deles reclãmãr ou impugnãr, 

judiciãl ou extrãjudiciãlmente. 

 

3. Encerrãmento do lití gio e Vãlor dã Trãnsãçã o. Com ã finãlidãde de 

encerrãr o lití gio, por meio destã Trãnsãçã o, os Executãdos se obrigãm ã pãgãr ão 

Fundo o vãlor de R$ 7.000.000,00 (sete milho es de reãis) ("Vãlor dã Trãnsãçã o"). 

 

3.1. Exigibilidãde do Vãlor dã Trãnsãçã o. O Vãlor dã Trãnsãçã o poderã  ser 

quitãdo em quãlquer dãtã ãte  ã dãtã-limite de 30 de junho de 2025.  

 

3.2. Encãrgos sobre o Vãlor dã Trãnsãçã o. Sobre o Vãlor dã Trãnsãçã o, em 

substituiçã o ãos encãrgos originãlmente contrãtãdos nã CCB, ãs Pãrtes definem que 

pãssãm ã incidir, ã pãrtir dã ãssinãturã destã Trãnsãçã o, (i) ã Tãxã de Certificãdo dos 

Depo sitos Ínterbãncã rios (“CDÍ”), ãcrescidã 12% (doze porcento) ão ãno, cãlculãdos 

pro rata die, ã tí tulo de juros remunerãto rios e (ii) segundo o Í ndice Nãcionãl de 

Preços ão Consumidor (“ÍNPC”) ou outro í ndice que vir ã substitui-lo, ã tí tulo de 

correçã o monetã riã.  

 

3.3. Bo nus Adimple nciã. A diferençã entre o Vãlor Confessãdo e o Vãlor dã 

Trãnsãçã o e  denominãdo “Bo nus Adimple nciã”, ão quãl os Executãdos fãzem jus 

exclusivãmente em cãso de pãgãmento do Vãlor dã Trãnsãçã o ãcrescido dos 

encãrgos orã previstos ãte  o diã 30 de junho de 2025. 
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4. Formã de pãgãmento. O pãgãmento do Vãlor dã Trãnsãçã o, ãcrescido de 

seus encãrgos, serã  reãlizãdo nã seguinte contã bãncã riã, impreterivelmente ãte  30 

de junho de 2025: 

 

Banco Bradesco S/A 

Agência: 3391 

Conta Corrente: 0222424-0 

CNPJ: 29.720.595/0001-31 

 

5. Concordã nciã com ã cessã o de cre dito e sucessã o processuãl. Os 

Executãdos concordãm expressãmente com ã cessã o do cre dito do tí tulo descrito 

nestã Trãnsãçã o e com ã sucessã o processuãl do Fundo, reconhecendo o Fundo 

como cessionã rio e legí timo titulãr dos cre ditos que estã o sendo cobrãdos. 

 

6. Renu nciã ã s defesãs que poderiãm opor. Os Executãdos, desde logo, 

renunciãm ão direito ã quãisquer defesãs relãcionãdãs ão ãdimplemento dã CCB, 

sejã por meio de embãrgos ã  execuçã o, ãço es revisionãis, exceço es de pre -

executividãde ou quãlquer outro meio pãrã impugnãr, questionãr, contestãr, ãnulãr, 

desfãzer ou excluir quãisquer clã usulãs ou encãrgos bãncã rios dã CCB ou destã 

Trãnsãçã o propriãmente ditã. 

 

7. Desiste nciã e renu nciã ão direito dãs Aço es Revisionãis, dos Embãrgos ã  

Execuçã o e outrãs medidãs. Os Executãdos renunciãm ão direito ã que se fundã (ã) 

ãs Aço es Revisionãis e (b) os Embãrgos ã  Execuçã o, bem como (c) quãisquer outrãs 

medidãs extrãjudiciãis ou demãndãs e incidentes judiciãis ãjuizãdos com o escopo 

de impugnãr, questionãr, contestãr, ãnulãr, desfãzer ou excluir quãisquer clã usulãs 

ou encãrgos bãncã rios dã CCB ou destã Trãnsãçã o propriãmente ditã, desistindo de 

todãs ãs medidãs, demãndãs e incidentes judiciãis ãcimã referidos. 

 

8. Renu nciã ão direito dãs Aço es Revisionãis, dos Embãrgos ã  Execuçã o e 

outrãs medidãs. Os Executãdos renunciãm ão direito ã que se fundã (ã) ãs Aço es 

Revisionãis e (b) os Embãrgos ã  Execuçã o, bem como (c) quãisquer outrãs medidãs 

extrãjudiciãis ou demãndãs judiciãis ãjuizãdãs com o escopo de impugnãr, 
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questionãr, contestãr, ãnulãr, desfãzer ou excluir quãisquer clã usulãs ou encãrgos 

bãncã rios dã CCB ou destã Trãnsãçã o propriãmente ditã. 

 

9. Ínãdimplemento, vencimento ãntecipãdo dã dí vidã e constituiçã o em 

morã. A impontuãlidãde do pãgãmento previsto no Vãlor dã Trãnsãçã o e de seus 

encãrgos, ãte  30 de junho de 2025, ou o descumprimento de quãlquer outrã 

obrigãçã o previstã nestã Trãnsãçã o, cãrãcterizã o inãdimplemento, ãcãrretã nã 

perdã do Bo nus Adimple nciã, constitui os Executãdos em morã ãutomãticãmente, 

independentemente de interpelãçã o judiciãl ou notificãçã o extrãjudiciãl, e implicã 

no vencimento ãntecipãdo dã totãlidãde dã dí vidã do Vãlor Confessãdo, podendo o 

Fundo cobrã -lã imediãtãmente dos Executãdos e retomãr ã Execuçã o, descontãdos 

os vãlores eventuãlmente pãgos. 

 

9.1. Outrãs cãusãs de vencimento ãntecipãdo. Tãmbe m cãrãcterizã o 

vencimento ãntecipãdo dã dí vidã, ã constituiçã o em morã e resultã nã perdã do 

bo nus de ãdimple nciã e possibilidãde de cobrãnçã dã integrãlidãde do Vãlor 

Confessãdo: (ã) ã propositurã de ãçã o de recuperãçã o judiciãl, cãutelãr prepãrãto riã 

ã  recuperãçã o judiciãl e de pedido de homologãçã o de plãno de recuperãçã o 

extrãjudiciãl pelos Executãdos; (b) o ãjuizãmento de ãçã o de fãle nciã ou de execuçã o 

de quãntiã certã contrã devedor insolvente em fãce dos Executãdos; (c) o 

ãjuizãmento de ãçã o de execuçã o de quãntiã certã contrã devedor solvente de 

vãlores expressivos que comprometãm ã cãpãcidãde de pãgãmento dos Executãdos; 

e (d) o protesto de tí tulos ou inscriçã o em o rgã os de proteçã o ão cre dito de vãlores 

expressivos que comprometãm ã cãpãcidãde de pãgãmento dos Executãdos.  

 

 

10. Dí vidã lí quidã, certã e exigí vel. Os Executãdos reconhecem que o Vãlor 

Confessãdo constitui umã dí vidã lí quidã, certã e exigí vel ã pãrtir de 1 de julho de 

2025 ou, nã hipo tese de vencimento ãntecipãdo, em quãlquer outrã dãtã. 

   

10.1. Encãrgos morãto rios. No cãso de inãdimplemento e constituiçã o de 

morã, incidirã o os seguintes encãrgos sobre ã totãlidãde dã dí vidã, de ãcordo com o 

Vãlor Confessãdo: (i) ã Tãxã de Certificãdo dos Depo sitos Ínterbãncã rios (“CDÍ”), 

Docusign Envelope ID: 72EF3911-FB60-4B40-8D90-062DA074E755



ãcrescidã 12% (doze porcento) ão ãno, cãlculãdos pro rata die, ã tí tulo de juros 

remunerãto rios e (ii) segundo o Í ndice Nãcionãl de Preços ão Consumidor (“ÍNPC”) 

ou outro í ndice que vir ã substitui-lo, ã tí tulo de correçã o monetã riã; (iii) multã 

morãto riã ã  tãxã de 10% (dez por cento) sobre o Vãlor Confessãdo; e (iv) juros de 

morã de 1% (um por cento) ão me s, todos contãdos ã pãrtir do inãdimplemento dã 

CCB, em substituiçã o ãos encãrgos previãmente pãctuãdos. Os encãrgos morãto rios 

incidirã o ãte  ã dãtã do efetivo pãgãmento. 

 

11. Responsãbilidãde solidã riã. Os Executãdos se responsãbilizãm em 

cãrã ter solidã rio pelo pãgãmento dãs obrigãço es previstãs nestã Trãnsãçã o.  

 

12. Renu nciã ãos recursos contrã ã sentençã de homologãçã o. As Pãrtes 

renunciãm ão direito de interpor recursos, exceto pãrã oposiçã o de embãrgos de 

declãrãçã o, pãrã prestãr esclãrecimentos contrã ã sentençã de homologãçã o destã 

Trãnsãçã o. 

 

13. Mãnutençã o dãs hipotecãs. Serã o mãntidãs todãs ãs gãrãntiãs 

contrãtuãis e/ou processuãis vinculãdãs ã  CCB, ãte  ã quitãçã o de todãs ãs obrigãço es 

constãntes nestã Trãnsãçã o. 

 

14. Mãnutençã o dãs penhorãs jã  deferidãs e ãnotãçã o de novãs penhorãs. Os 

Executãdos renunciãm expressãmente ã  ãlegãçã o de excesso ã  Penhorã, sendo que 

ãs penhorãs deferidãs no ã mbito destã Execuçã o serã o mãntidãs ãte  ã quitãçã o de 

todãs ãs obrigãço es constãntes nestã Trãnsãçã o. Ale m disso, objetivãndo ã 

efetividãde dã execuçã o dã presente Trãnsãçã o, os Executãdos oferecem em penhorã 

os seguintes bens, devendo ser lãvrãdo o competente termo de penhorã, com ã 

nomeãçã o do(s) proprietã rio(s) como depositã rio(s): 

 

o Imóvel já penhorado: Mãtrí culã n. 46.466, do 1º Registro de Ímo veis de 

Joinville (imo vel jã  penhorãdo); 

 

o Imóveis dos Executados: Mãtrí culãs (i) 56.715, do 1º Registro de 

Ímo veis de Joinville – SC; (ii) n. 81.388, do 1º Registro de Ímo veis de 
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Joinville - SC; (iii) n. 99.992, do 1º Registro de Ímo veis de Joinville – SC; 

(iv) n. 110.321, do 1º Registro de Ímo veis de Joinville – SC.    

 

15. Atribuiçã o de vãlor de ãvãliãçã o ãos bens.  Pãrã fins do ãrt. 871, Í, do 

Co digo de Processo Civil (“CPC”), ãs Pãrtes, de comum ãcordo, ãtribuem ãos imo veis 

descritos nestã Trãnsãçã o os vãlores descritos no lãudo de ãvãliãçã o ãcostãdo ão 

Evento n. 389 dos ãutos dã Execuçã o, ã seguir listãdos: 

 

Ímo vel Vãlor de ãvãliãçã o 

Ímo vel objeto dã mãtrí culã de n. 46.466, 

do 1º Registro de Ímo veis de Joinville 

(imo vel jã  penhorãdo); 

 

 

R$ 765.603,77 

 

Ímo vel objeto dã mãtrí culã de n. 56.715, 

do 1º Registro de Ímo veis de Joinville 

(SC). 

 

 

R$260.501,59 

 

Ímo vel objeto dã mãtrí culã de n. 81.388, 

do 1º Registro de Ímo veis de Joinville 

(SC). 

 

 

R$479.473,15 

 

Ímo vel objeto dã mãtrí culã de n. 99.992, 

do 1º Registro de Ímo veis de Joinville 

(SC). 

 

 

R$423.510,96 

 

Ímo vel objeto dã mãtrí culã de n. 

110.321, do 1º Registro de Ímo veis de 

Joinville (SC). 

 

 

R$22.826.492,16 

 

 

16. Declãrãçã o sobre o vãlor de ãvãliãçã o dos bens. As Pãrtes declãrãm que 

(i) levãrãm em contã todos os crite rios pertinentes pãrã ã indicãçã o do vãlor de 
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ãvãliãçã o ãtribuí do ãos bens listãdos no Evento n. 389 dos ãutos dã Execuçã o, 

representãndo o seu vãlor de mercãdo; (ii) ãceitãm e reconhecem que, em eventuãl 

leilã o, os imo veis indicãdos nã ãvãliãçã o juntãdã no Evento 389 serã o ofertãdos por 

50% (cinquentã por cento) do vãlor de mercãdo indicãdo. 

 

17. Íntimãçã o. Os Executãdos declãrãm que o ãdvogãdo DULCÍOMAR CE SAR 

FUKUSHÍMA, inscrito nã OAB/PR sob o n. 20.312, serã  intimãdo de todos os ãtos dã 

Execuçã o, sob penã de nulidãde, inclusive conferindo-lhe poderes dã clã usulã ad 

judicia et extra. 

 

18. Custãs finãis. Eventuãis custãs finãis ãdvindãs dã presente Execuçã o 

serã o de responsãbilidãde exclusivã dos Executãdos. 

 

19. Honorã rios.  Sãlvo previsto de modo diverso nestã Trãnsãçã o, cãdã pãrte 

ãrcãrã  com os honorã rios ãdvocãtí cios, que forãm ou venhãm ã ser eventuãlmente 

fixãdos, de seus pro prios pãtronos. Pore m, em cãso de inãdimple nciã, serã o devidos 

os honorã rios de sucumbe nciã que forãm ãdquiridos pelo Fundo quãndo dã 

reãlizãçã o dã Cessã o com o ãntigo credor Bãnco do Brãsil. 

 

20. Modificãço es. Quãlquer modificãçã o ã  presente Trãnsãçã o somente se 

dãrã  por escrito. 

 

21. Tolerã nciã. Quãlquer tolerã nciã do Fundo nã o implicã em novãçã o dã 

presente Trãnsãçã o ou renu nciã ã nenhum direito previsto nestã Trãnsãçã o. 

 

22. Ínexiste nciã do animus novandi. As Pãrtes declãrãm que nã o tem o ã nimo 

de novãr ãs dí vidãs ou o tí tulo que embãsãm ãs obrigãço es. 

 

23. Quitãçã o. Com o cumprimento de todãs ãs obrigãço es previstãs nestã 

Trãnsãçã o, o Fundo confere ãmplã quitãçã o ãos Executãdos em relãçã o ãos pedidos 

formulãdos nestã Execuçã o.  
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24. Equilí brio econo mico-finãnceiro e ãlocãçã o dos riscos destã Trãnsãçã o. 

As Pãrtes declãrãm que estã Trãnsãçã o estã  econo micã e finãnceirãmente 

equilibrãdã e todos os riscos estã o ãdequãdãmente ãlocãdos entre elãs.  

 

25. Cãpãcidãde e poderes. As Pãrtes declãrãm que te m cãpãcidãde e poderes 

pãrã subscrever o presente instrumento.  

 

26. Írrevogãbilidãde e irretrãtãbilidãde. Este instrumento e  subscrito em 

cãrã ter irrevogã vel e irretrãtã vel. 

 

27. Ísençã o de ví cios. As Pãrtes declãrãm que ã suã mãnifestãçã o de vontãde 

estã  livre de ví cios, tendo lido e compreendido todos os termos deste instrumento e 

tendo sido devidãmente ãssessorãdãs por ãdvogãdos. 

 

28. Formã dã ãssinãturã. E por estãrem ãssim, justãs e contrãtãdãs, firmãm 

o presente Acordo, por meio de plãtãformã gãrãntidã por sistemã de criptogrãfiã, 

com ã utilizãçã o de certificãdo digitãl emitido no pãdrã o estãbelecido pelã ÍCP-

Brãsil, reputãndo-se plenãmente vã lido, em todo o seu conteu do, ã pãrtir dã 

ãposiçã o dã u ltimã ãssinãturã, informãçã o essã que serã  reconhecidã pelãs Pãrtes e 

pelãs testemunhãs, em conformidãde com o ãrtigo 10, §2, dã Medidã Proviso riã 

2200-2/2001. 

 

29. Tí tulo executivo judiciãl. Com ã suã homologãçã o, este instrumento 

ãdquirirã  ã quãlidãde de tí tulo executivo judiciãl, nos termos do ãrt. 515, ÍÍÍ, do CPC. 

 

30. Comunicãço es processuãis. As Pãrtes convencionãm que ãs 

comunicãço es processuãis poderã o ser reãlizãdãs por e-mãil, pãrã todos os fins 

processuãis, por meio de quãlquer um dos endereços eletro nicos indicãdos:  

 

(i) Fundo: intimacoesdra@galdino.com.br 

(ii) Executãdos: cesar@cfadv.com.br 

 

CONCLUSA O E PEDÍDOS 
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31. Desse modo, ãs Pãrtes requerem ã homologãçã o destã Trãnsãçã o, pãrã 

que surtã seus efeitos legãis e ã posterior suspensã o do processo, nã formã do ãrt. 

922 do CPC, pãrã se ãguãrdãr o cumprimento dã obrigãçã o orã previstã. 

 

Floriãno polis-SC, 2 de dezembro de 2024. 

 

Pelo Exequente: 

 

 

DÍSTRESSED FUNDO DE ÍNVESTÍMENTO EM DÍREÍTOS CREDÍTO RÍOS NA O 

PADRONÍZADOS 

DÍOGO REZENDE DE ALMEÍDA 

OAB/RJ n. 123.702 

 

 

Pelos Executãdos: 

 

 

FERRAMENTARÍA JN LTDA. e OUTROS 

DULCÍOMAR CE SAR FUKUSHÍMA 

OAB/PR s n. 20.312 
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